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PROCESSO N°l/4644/200S
AUTO DE INFRAÇÃO N° 2/200S.11669

GoVERNO DO
EsTADO DO CEARÁ

Sur('(aria da I'flundfl
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° 2...ó.5) /2010
SESSÃO: 71a Sessão OrdináJ:ia do dia 11 de maio de 2010
2' CÂMARA DE JULGAMENTO DO CRT
PROCESSO N°1/4644/200S AUTO DE INFRAÇÃO N° 2/200S.11669
RECORRENTE:CELULA DE JULGAMENTO DE l' INSTÂNCIA
RECORRIDO:WPW WINDPOWR ENRGIA S/A
AUTUANTE:RONALDO LIMA MACÊDO
CONSELHEIRO RELATOR: SEBASTIÃO ALMEIDA ARAÚJO .

EMENTA: TRANSPORTE DE MERCADORIA
ACOBERTADA POR DOCUMENTO FISCAL
IN1DONEO - Ação Fiscal IMPROCEDENTE
tendo em vista restar provado nos
autos que o obj eto sobre ü qual ~3e

fundou a acusação inexiste. A Nota
Fiscal continha todos os requisitos
fllndame!ltais de validade e eficácia
exj.gidos pela legislação 1;ributaria.
Recurso Oficial conhecido e não
p,rovido. Decis50 por unaninlidade de
votos.

RELA'J.'ÓRIO

AcusaçJo fiscal versa sobre transporte de mercadoria acobertad~
por documento fiscal inidôneo. 0.'3 agentes fiscais ao analisarem
as Netas Fiscai.s de nO 31.169/70 emitid3S por JNTECNTAL S/A,
entendera.m tratar-se de UlTla orer.'ação triangular: envr)l~J(-=ndo dS
empresa WPF. t~)INDPOWER ENERGIA S/A e CENTRF~l, E'.OLI CJ'l.. PRldAS DE
PARl\JURl:, sendo que a mesma não atendia <'15 c1etelr{L~_naçoGs
contidas no art. 40, parágrafo )0 do Convenio ICMS S/N de 15 de
dezembro d'3 J,970.

Cita como infringidos os artigos. 16, I, "b", 22, lI, "c", 28,
131, 169, I do decreto nO 24.569/97 c/c com Cláusula Primeira do
Convenio 10'15 101/1997, indica como penalidad'2 para o r:d$O a
inserta constant.e no art. 12~', lI, "a" da Lei nO 12.670/96
alt_eracla pela Lei n° 13_418/03. ~
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En'. tempo hábil a empresa apresenta impugnação dO feIto fi.scal
alegando, enl sjntese o seguinte:

a) Que a empresa firmou contrato de entreçJar ]U;}tc a seus
clientes, INF,sA e Central Eólica Pr"aia (h~ Par'ajuru S/A, a
entrega de 19 aera geradores IMPSA V77;

b} Que a operação descrita na NE' 46 a ti-tula
complementares, correspo11de à verdade
operação, não havendo como classificar o
inidôneo;

c) Que todas a.'3 máquinas, aparelhos e componentes de eSfJecies
cjj ferentes, são partes de um todo que forn,dm aerl:'
geradores com a função de gerar energia eólica na posi çào
8502.31.00 e tributadas a aliquota zero do IPI e 11,
amparadas, por conseguinte, pelo beneficio da lsenção do
lCMS

d} Que a conduta da impugnante está longe de confl,gul:ar algo
ilícito .

o Julgador Sillgular após analisar detidamente os argumentos
apresentados pela empresa autuada expressa entendimento ne
sentido de julgar a acusação fiscal IMPROCEDENTE, entendo que d

operaçA.o realizada através da Nota Fiscal 28 atende as
exi':jências da legislação t.ributaria. Est.adual não apl~.selLt:"ando
qlJaJ.quer vicio juridico que macule sua idoneidade.

A Consultoria Tributaria pOL sua
si.nguldI declarando a acusaçâo fiscal

vez ratifica
improcedente.

entenôimento

o representarlte da Procuradoria Geral do Estado adota na integra
o Parecer da Consultoria.

•
E o relatório .
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VOTO DO RELATOR

Trata o presente processo da acusação f.i scal de tr.ansporte de
mercadoria acobertada por documento fisca], inidôneo. Segundo os
fiscais do transito a operaÇao triangular realizada pela empresa
seria irregular em razão da nota fiscal de venda nO 46 não
apresentar destaque de TeNS por não ser isenta do imposto e a
operação esta er.1 desacordo com a NBM/SH e o Convênio ICMS
101/97.

Comp~lsando os autos percebe-se que foram eml.tidas 3 (tr~s)
notas fiscais:

30469 que tem como
ORDEM DE TERCEIROS,
INTECNIAL (RS) para

•
A Not,u fiscal de nO
REt1ESSA POR CONTA E
nlercadoria a empresa
SE;~m destaque do lCi'-lS;

Já a Nota Fiscal nO 30470
- emi tida pela lNTECNIII.L
destaque de ICMS;

Por f im a Nota FJ.scal nO
en!itida pela empresa WIND
(CE) sem destaque de ICMS.

natureza da operdção
tem como remetente da
a CENTRAL EÓLICA (C8\

com natureza da operação VF.NDA A ORDEM
(RS) para WINDPOWER E:NERGIA (PE) com

46com operação VENDA DE HERCADOJUA,
POWER ENEECIA (PEl para CENTRAL EÓLICA

Ou seja, a fabricante e vendedora da
(RS), a empresa adquirente originária
ENERGIA (PE) e a destinatária final
CENTRAL E:ÓLICA situada no Ceará.

peça é a empresa
(compradora) é a
da mercadoria é

INTECNIAL
WINDPOWER
,:i emJ)resa

•
Pois benl, de acordo com o art. 70S, 11 "a" do Decreto n'"
24. S69/?7 a operaçdo triangular a nota fiscal ql.li::; rr::;rnete e
acompanha a mercadoria ao destinatár'io final deve ser. el;litida
sem destaque do imposto, tendo como natureza da ope:caçã() REHESSA
POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS, descrevendo o l1úmero, série, e
data da nota fiscal anterior, bem como nome, endE::reço e numero
de illscricã8 estadual e CNPJ do emitente .

Assim, observando a Nota Fiscal nO 30469 retida pela
fi.scalização de transito e objeto do pl'esente auto de infração
conclui-se que a mesma foi emitida dentro dos requisitos legais
exigidos pela norma.

Quc:mto as irregularidades apontadas pelo agente fiscaJ na Nota
Fisca 1 n° 46, considerada inid6neô. por: não conter () destaque do
ICj\1S por empresa localizada em outro Estado da Federaçao, no
caso Pernambu(.:o, e com endereço diverso e ter se creditado por
meio da Nota Fiscal n° 30487, ressaltamos que são fatos àiversos
que n30 alcançam o Estado do Cear~ nem invalida a Nota Fiscal n~
30488 que acompanhava a mercadoria.

?or"t.a.n to,
<.~ue faL:::l0

considerando que
parte de um Aero

os produt~os transpol~tados são peças
gerad'Jr de energia eóJ.ica 0 d~stina-

-,

p
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se a empresa cearense cuja atividade principal é d gerat:;:ào de
energia eólicdr cotlforme se constata as fls. 16 dos autos,
concluo que as falhas apontadas pelo agente fiscal não
justificam a acusação de illidoneidade da Nota Fiscal de venda.

Ante ao exposto I voto pelo conhecilT'.ento do Recursc O:icial,
negar-lhe provimento para confirmar a declaraçJo de
Improcedência da acusaçâo fiscal nos termos do julgamento
singular e Parecer da Consultoria Tributaria referendado pelo
representante da Procuradoria Geral do Estado.

É o voto .
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e
recorrente CÉLULA DE
WINDPOWERENERGIA S/A.

examinados os
JULGAMENTODE

presentes autos, em que é
l' INSTÂNCIA e recorrido WPE

RESOLVEM os membros da 2<1 Câmara de Julgamento do Conselho de
Recursos Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso
Oficial, negar-lhe provimento, para confirmar a decisão ABSOLUTÓRIA
proferida pela 1.a Instância, nos termos do voto do Conselheiro
relator e de acordo com o Parecer da Consultoria Tributarja,
referendado pelo representante da Procuradoria Geral do Estado.
Ausente, justificadamente o Conselheiro Marcos Antonio Brasil.

ilvaSamuel

itl'rt-C~N o u~I'1a"~' Sebastião Almeida Araujo
~ ~ ~" CONSELHEIRO RELATOR
con ELHEIRO

U~~~d;-A~~
PROCURADOR DO ESTADO

SALA DAS SESSÕES DA 1" CÂMARADO CONSELHODE RECURSOS TRIBUTÁRIOS,
em Fortaleza, aos ;z.~ de Ar;o~T? de 2010.

,"$Jii? e '"",e
~ PRESID E

~~~~n~~~~a ~~~oreHa
~\CONSELHEIRO CONSELHEIRO
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